
 
 

 
Institui o Programa Nacional de 
Dragagem Portuária e Hidroviária, 
e dá outras providências. 
 
 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de 

Dragagem Portuária e Hidroviária, a ser implantado pela Se-

cretaria Especial de Portos da Presidência da Repúb lica e 

pelo Ministério dos Transportes, por intermédio do Departa-

mento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT, 

nas respectivas áreas de atuação. 

§ 1º O Programa de que trata o caput deste artigo 

abrange as obras e serviços de engenharia de dragag em do 

leito das vias aquaviárias, compreendendo a remoção  do ma-

terial sedimentar submerso e a escavação ou derroca mento do 

leito, com vistas na manutenção da profundidade dos  portos 

em operação ou na sua ampliação. 

§ 2º Para fins desta Lei, considera-se: 

I – dragagem: obra ou serviço de engenharia que 

consiste na limpeza, desobstrução, remoção, derroca mento ou 

escavação de material do fundo de rios, lagos, mare s, baías 

e canais; 

II – draga: equipamento especializado acoplado à 

embarcação ou à plataforma fixa, móvel ou flutuante , utili-

zado para execução de obras ou serviços de dragagem ; 
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III – material dragado: material retirado ou des-

locado do leito dos corpos d’água decorrente da ati vidade 

de dragagem e transferido para local de despejo aut orizado 

pelo órgão competente; 

IV – empresa de dragagem: pessoa jurídica que te-

nha por objeto a realização de obra ou serviço de d ragagem 

com a utilização ou não de embarcação. 

Art. 2º A dragagem por resultado compreende a 

contratação de obras de engenharia destinadas ao ap rofunda-

mento, alargamento ou expansão de áreas portuárias e de hi-

drovias, inclusive canais de navegação, bacias de e volução 

e de fundeio e berços de atracação, bem como os ser viços de 

natureza contínua com o objetivo de manter, pelo pr azo fi-

xado no edital, as condições de profundidade estabe lecidas 

no projeto implantado. 

§ 1º Na hipótese de ampliação ou implantação da 

área portuária de que trata o caput deste artigo, é obriga-

tória a contratação conjunta dos serviços de dragag em de 

manutenção, a serem posteriormente prestados. 

§ 2º As obras e serviços integrantes do Programa 

Nacional de Dragagem Portuária e Hidroviária serão contra-

tados na forma do caput deste artigo. 

§ 3º As obras ou serviços de dragagem por resul-

tado poderão ser reunidas para até 3 (três) portos,  num 

mesmo contrato, quando essa medida for mais vantajo sa para 

a administração pública. 

§ 4º Na contratação de dragagem por resultado, é 

obrigatória a prestação de garantia pelo contratado , de a-

cordo com as modalidades previstas no art. 56 da Le i nº 

8.666, de 21 de junho de 1993. 
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§ 5º A duração dos contratos de dragagem por re-

sultado será de até 5 (cinco) anos, prorrogável uma  única 

vez por período de até 1 (um) ano, observadas as di sposi-

ções da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 6º A contratação de dragagem por forma diversa 

da estabelecida neste artigo deverá ser prévia e ex pressa-

mente autorizada pela Secretaria Especial de Portos  da Pre-

sidência da República ou pelo Ministério dos Transp ortes, 

nas respectivas áreas de atuação, respeitadas as di sposi-

ções da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 3º Para a dragagem de que trata esta Lei, 

poderão ser contratadas empresas nacionais ou estra ngeiras, 

por meio de licitação internacional, nos termos da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 4º Cabe à Secretaria Especial de Portos da 

Presidência da República e ao Ministério dos Transp ortes 

estabelecer, nas respectivas áreas de atuação, as p riorida-

des para dragagem de ampliação e fixar sua profundi dade e 

demais condições, que devem constar do projeto bási co da 

dragagem. 

Art. 5º As embarcações destinadas à dragagem su-

jeitam-se às normas específicas de segurança da nav egação 

estabelecidas pela Autoridade Marítima, não se subm etendo 

ao disposto na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 199 7. 

Art. 6º Os programas de investimento e de draga-

gens, a estruturação da gestão ambiental dos portos  e a a-

locação dos recursos arrecadados por via tarifária das Com-

panhias Docas e do DNIT serão submetidos à aprovaçã o e fis-

calização pela Secretaria Especial de Portos da Pre sidência 

da República e pelo Ministério dos Transportes, nas  respec-
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tivas áreas de atuação, com o objetivo de assegurar  a efi-

cácia da gestão econômica, financeira e ambiental. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de novembro de 2007.  


